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Súmula:Conceder Licença Prêmio a Servidora
Pública efetiva do Município de Santa Maria do
Oeste – PR e dá outras providências.
 

O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº
704/2025,
RESOLVE:
Art. 1ºConceder Licença Prêmio à servidores abaixo relacionados,
estando eles de acordo e em conformidade com a Lei 704/2025, com
duração de 03 meses, a contar do dia 22/09/2025 à 21/12/2025,
conforme descrito abaixo:

 
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste – PR, 22 de Setembro de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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